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DICAS  PARA ANTES, DURANTE E APÓS  A PROVA 




Confira as sugestões dos especialistas 




TREINE  






		Participe de alguns concursos, ainda que não seja a vaga que deseja, assim você saberá planejar melhor o tempo que tem para realizar a prova. 




		Treine os exercícios de lógica para ganhar velocidade na hora da prova. 







DESCANSO  






		Procure dormir bem. Perder noites de sono estudando pode até atrapalhar. 




		Beba bastante água e se alimente adequadamente. Corpo e mente precisam estar equilibrados.  




		Procure praticar alguma atividade física. Isso ajuda a estimular o cérebro. 







ANTES DA PROVA  






		Procure levar água e coisas para comer durante a prova, pois costuma ser longa. 




		Vá para a prova com roupa e sapato confortáveis. 







NA HORA DA PROVA  






		Faça primeiro as questões que sabe e, no final, se sobrar tempo, dedique-se às mais difíceis. 




		Procure reservar o tempo especial para as matérias que valem mais pontos. 




		Reserve pelo menos 30 minutos para passar as respostas para o cartão. 







Professores que contribuíram com as dicas  






		Adriano Paciello, professor de Gramática e Redação.  




		Alexandre Daumerie, professor de Letras. 




		Édson Correa, professor e doutor em Língua Portuguesa.  




		Marcelo de Jesus Cortez, advogado e professor - com experiência docente há mais de dez anos para concursos públicos. 




		Michelle Mendes, professora de Literatura e Produção Textual.  




		Sérgio Casimiro, professor de Língua Portuguesa e Redação e mestre em Estudos Linguísticos pela UNESP.














Orçamento Público




Introdução ao estudo




O orçamento público é o instrumento que o governo dispõe para organizar suas receitas e despesas. Tal assunto possui muita importância para os cidadãos, pois as receitas são representadas principalmente pelos impostos que os contribuintes pagam ao governo, já as despesas representam as aplicações que este (governo) realiza para a melhoria daqueles (cidadãos), tais como os serviços públicos de saúde, educação, segurança, transporte, dentre outros. 




Salienta-se que o assunto “orçamento público” é objeto de estudo do direito financeiro, pois atua sobre as receitas e despesas públicas. Tal ramo do direito é regulamentado por normas expressas na Constituição Federal de 1988 (CF/1988), na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000) e na Lei 4.320/1964. 




Ademais, o assunto também é alvo da administração, a qual se preocupa em organizar as atividades que abrangem a captação de dinheiro da sociedade e a sua aplicação em benefício desta. Aqui, há um ramo conhecido como administração financeira e orçamentária. Nesse sentido, pode-se citar a atuação dos seguintes órgãos: Receita Federal do Brasil - responsável por arrecadar tributos; Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão - responsável por organizar as receitas e despesas no orçamento público; e Secretaria do Tesouro Nacional - responsável por liberar o dinheiro para pagamento das contas públicas. 




Assim, tal estudo fornece o entendimento do dinheiro que sai do bolso do cidadão, na forma de receita pública, e das benfeitorias que chegam para este, na forma de despesa pública. 




Definição de Orçamento público




É a autorização dada pelo Poder Legislativo (PL) ao Poder Executivo (PE) na qual há previsão de receita e fixação de despesa. 




Essa autorização evidencia a vontade do povo para gastar seu próprio dinheiro, pois os representantes deste (povo) atuam no PL, a saber: vereadores, deputados e senadores. Os autorizados – prefeitos, governadores e presidente da república - a aplicar o dinheiro são responsáveis por executar a maioria dos serviços públicos, pois atuam no PE. 




Classificação




Ao se considerar os Poderes envolvidos na elaboração do orçamento público, este pode apresentar três tipos:




a) Legislativo




b) Executivo




c) Misto




O Legislativo possui as etapas de elaboração, votação e aprovação do orçamento na competência do PL, cabendo ao PE apenas sua execução. Este tipo foi adotado na CF/1891. 




O Executivo possui a elaboração, a aprovação, a execução e o controle na competência do PE. Adotado na CF/1937 – golpe de estado.




O Misto é o tipo adotado na atual CF/1988 e possui a elaboração e a execução na competência do PE, cabendo a votação e o controle ao PL. 




Observem que o tipo de orçamento está relacionado ao regime de governo: se ditatorial, orçamento executivo; se democrático, orçamento misto. 




Questão 1 – (CESPE/TCE – Agente) No Brasil, adota-se o orçamento misto, visto que sua elaboração é competência do Poder Executivo, e sua votação e controle são competências do Poder Legislativo.




Comentário: O orçamento misto é elaborado pelo Poder Executivo, tendo sua aprovação e controle realizados pelo Poder Legislativo. Resposta: Questão Correta.




Ao se considerar a forma de observação ou ponto de vista do orçamento, este pode apresentar quatro aspectos:




a) Jurídico




b) Econômico




c) Financeiro




d) Político




Jurídico adota o orçamento como uma lei formal e de efeitos concretos, na qual a maioria das despesas são impositivas (obrigatórias), apesar de parte da doutrina entender como autorizativas. 




Econômico o adota como plano de ação governamental, capaz de intervir na atividade econômica ao gerar emprego e renda para a sociedade.




Financeiro o adota como execução do trânsito de entrada (ingresso) e saída de dinheiro (desembolso), evidenciando o fluxo de caixa do governo.




Político o adota como a definição de prioridades estabelecidas pelo governo pela inclusão e realização dos principais programas governamentais no plano de ação (orçamento).




Questão 2 – (CESPE/MDIC – Agente Administrativo) A função política do orçamento diz respeito ao estabelecimento do fluxo de entrada de recursos obtidos por meio da arrecadação de tributos, bem como da saída de recursos provocada pelos gastos governamentais.




Comentário: A função financeiro do orçamento é que trata do fluxo de entrada e saída de dinheiro. Resposta: Questão Errada.




Técnicas Orçamentárias




As técnicas orçamentárias são resultados da evolução orçamentária e evidenciam principalmente três espécies de orçamento: 




a) tradicional




b) de desempenho




c) programa




Ao se considerar como critério o fato de o orçamento enfatizar o planejamento, surgem esses três modelos.




Orçamento Clássico (Tradicional) não enfatiza o planejamento e visa a suprir áreas meio do governo, por não destacar a entrega de serviços à sociedade e não verificar (controlar) o resultado dessa entrega. Possui as seguintes características: foco no controle político, aquisição de meios (gastos com manutenção), adota como critérios classificatórios de gastos as unidades administrativas (quem gasta) e os elementos (objeto de gasto).




Orçamento de Desempenho (Realizações) enfatiza as realizações governamentais, embora seja desvinculado do planejamento. Possui as seguintes características: considera as unidades de desempenho, preocupação com o resultado dos gastos por se liberar do modelo anterior. 




Orçamento-Programa é vinculado ao planejamento econômico e social do governo, evidenciado pelo Plano Plurianual - PPA. Possui as seguintes características: foco no controle econômico, visa à realização de objetivos e metas; adota como critério de classificação o funcional (área de atuação do governo, exemplo: saúde) e por programas; considera todos os custos dos programas e verifica (controla) o resultado das ações mediante indicadores de desempenho. 




Questão 3 – (CESPE/STM – Técnico Judiciário) Os objetivos e propósitos, os programas e seus custos e as medidas de desempenho são componentes essenciais do orçamento-programa.




Comentário: O orçamento-programa pauta-se em objetivos, custos e medidas de desempenho. Resposta: Questão Correta.




Princípios orçamentários




Os princípios orçamentários visam a estabelecer regras básicas, a fim de conferir racionalidade e eficiência aos processos de elaboração, execução, avaliação e controle do orçamento público. Os principais princípios são: 




a) Legalidade




b) Unidade




c)Universalidade




d) Anualidade




e) Exclusividade




f) Especificação




g) Não afetação




h) Orçamento bruto




i) Equilíbrio




Legalidade expressa que o orçamento é uma lei, a Lei Orçamentária Anual (LOA). Possui fonte jurídica expressa na CF/1988 (constitucional), Inciso III do art. 165 e art. 37.




Unidade ou Totalidade determina a existência de uma única LOA para cada ente político a fim de evitar a existência de múltiplos orçamentos no âmbito da mesma pessoa política. Nesse sentido, a União deve apresentar uma única LOA, o Estado de São Paulo também deve ter uma LOA, assim como o Município de Goiânia deve apresentar uma LOA. Possui fonte jurídica legal no art. 2° da Lei n° 4.320/64.




Questão 4 – (CESPE/TRT/DF – Técnico Judiciário) De acordo com o princípio da unidade, o ente governamental deve dispor de apenas um orçamento, que inclua todas as receitas estimadas e despesas fixadas pelo Estado.




Comentário: O princípio da unidade determina que o ente político deve dispor de apenas um orçamento. Resposta: Questão Correta.




Universalidade estabelece que todas as receitas e as despesas devem constar na LOA de cada ente federado. Possui fonte constitucional, no § 5o do art. 165, e legal, no art. 2° da Lei n° 4.320/64.




Questão 5 – (CESPE/TRT/AP – Técnico Judiciário) O princípio orçamentário que possibilita ao Poder Legislativo conhecer, a priori, todas as receitas e despesas do governo e que impede o Poder Executivo de realizar qualquer operação de receita e despesa sem prévia autorização parlamentar, salvo as exceções, denomina-se princípio




a) da universalidade.




b) da exclusividade.




c) da unidade.




d) da não afetação.




e) do orçamento bruto.




Comentário: O princípio orçamentário que trata de todas as receitas e despesas é o princípio da universalidade. Resposta: “A”.




Anualidade ou Periodicidade representa um período de tempo para considerar a realização de receitas e despesas. Possui fonte constitucional, no Inciso III do art. 165, e legal, no citado art. 2°. O período de tempo é o exercício financeiro e, conforme o art. 34 da Lei n° 4.320/64, este coincidirá com o ano civil (01/Jan a 31/ Dez).




Exclusividade estabelece que a LOA deve conter somente assuntos de matéria orçamentária, ou seja, relativos à previsão de receita e à fixação de despesa. Apresenta duas exceções: a autorização para a abertura de créditos suplementares; e a contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação da receita orçamentária (ARO). Possui fonte constitucional prevista no § 8o do art. 165.




Questão 6 – (FCC/TRT-11a – Técnico - 2012) O princípio orçamentário que determina que a lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão de receita e à fixação de receita, não se incluindo nessa proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e a contratação de operações de crédito, é denominado princípio da




a) especificação.




b) isonomia.




c) exclusividade.




d) anualidade.




e) não afetação de receitas.




Comentário: O princípio da exclusividade veda a inclusão de matérias estranhas à previsão de receita e à fixação de despesa, salvo créditos suplementares e contratação de operações de crédito. Resposta: “C”.




Especificação ou Discriminação estabelece que as contas devem ser classificadas e detalhadas para vedar a inserção de dotações globais na LOA. Apresenta duas exceções: a reserva de contingência; e os programas especiais de trabalho (PET). Possui fonte legal no art. 5° e art. 15 da Lei n° 4.320/64. 




Não afetação de impostos veda a vinculação dos impostos a órgão, fundo ou despesa. Apresenta sete exceções constitucionais: transferências constitucionais de impostos referentes aos Fundos de Participação dos Estados e Municípios (FPE e FPM); ensino; saúde; atividades da administração tributária; garantias a operações de créditos por ARO; vinculação de impostos Estaduais e Municipais para prestação de garantia ou contragarantia à União; e para pagamento de débitos para com esta. Possui fonte constitucional prevista no Inciso IV e § 4o do art. 167.




Questão 7 – (CESPE/ANTT – Técnico) O impedimento à apropriação de receitas de impostos, com exceção das ressalvas previstas na Constituição Federal de 1988 (CF), tipifica o princípio da não vinculação das receitas.




Comentário: O princípio da não vinculação das receitas impede a apropriação dos impostos, considerando as exceções constitucionais. Resposta: Questão Correta.




Orçamento bruto determina a inclusão de valores brutos e totais a fim de vedar quaisquer deduções na LOA, ou seja, proíbe a inclusão de importâncias líquidas. Possui fonte legal no art. 6° da Lei n° 4.320/64. Salienta-se que tal princípio aplica-se principalmente na transferência de recursos entre entes políticos, medida que decorre da repartição das receitas tributárias. 




Equilíbrio expressa que o orçamento deve ter suas receitas e despesas balanceadas no aspecto contábil (formal). No aspecto material, ocorre um desequilíbrio (orçamento deficitário) quando há a receita de operação de credito, que representa um déficit embutido no orçamento, por utilizar recursos emprestados de terceiros. Possui fonte jurídica doutrinária apesar de a legislação o explicitar de modo indicativo, o que não proíbe a ocorrência de déficit.




Ciclo Orçamentário




O ciclo orçamentário ou processo de orçamentação refere-se ao funcionamento do orçamento público e compreende período de tempo em que são desempenhadas as etapas de planejamento, execução e controle. O ciclo orçamentário compreende basicamente quatro etapas:




a) Elaboração da Proposta Orçamentária;




b) Discussão, Votação e Aprovação da Lei do Orçamento;




c) Execução Orçamentária e Financeira;




d) Controle e Avaliação da Execução Orçamentária.






Dica




Não confundir ciclo orçamentário com exercício financeiro, este restringe-se ao ano civil, aquele envolve um período de tempo maior.







Questão 8 – (CESPE/ MDIC – Agente Administrativo) A duração do ciclo orçamentário é superior a um exercício financeiro, ou seja, o ciclo orçamentário não coincide com o ano civil.




Comentário: O ciclo orçamentário corresponde a um período maior que um exercício financeiro (ano civil). Resposta: Questão Correta.




Etapa 1 - Inicia-se com a criação por cada Unidade Orçamentária (UO) da sua proposta parcial de orçamento, que deverá ser consolidada a nível de órgão setorial. Em seguida, essas propostas setoriais, incluindo as dos órgãos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, serão remetidas ao órgão central do sistema de orçamento - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) no caso do governo federal, objetivando uma nova consolidação a nível geral. Surge, a partir daí, a Proposta Orçamentária consolidada, a qual resultará no Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA. Em síntese, temos como objetos as propostas orçamentárias e o PLOA, e como sujeitos as UO, as Setoriais Orçamentárias e o MPOG.




Etapa 2 - Os projetos de lei ao orçamento anual (PLOA) e os de créditos adicionais (PLCA) serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 




No âmbito federal, existe um órgão para tratar de assuntos orçamentários, a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO), cuja competência é examinar e emitir parecer sobre os projetos de leis financeiras e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária. 




Aqui, podem ocorrer emendas ao PLOA, as quais serão apresentadas na CMO, órgão competente para emitir o parecer, e em seguida serão apreciadas nos Plenários das duas casas do Congresso Nacional. Tais emendas subordinam-se a restrições legais, a saber: estar compatíveis com a programação do PPA e com a LDO, indicar a fonte de recursos e ser relacionadas à correção de erros ou omissões e com os dispositivos do texto do PLOA (pertinentes aos assuntos orçamentários). Salienta-se que não cabem emendas que incidam sobre dotações para pessoal, serviço da dívida e transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal. 




Questão 9 – (FCC/TRE-PB – Técnico) De acordo com a Constituição Federal de 1988, no processo de estudo e aprovação da Lei Orçamentária pelo Poder Legislativo, existe a possibilidade de o parlamentar propor emendas de despesa desde que, entre outras regras constitucionais, sejam indicados os recursos para viabilizá-las. Uma das fontes de recursos é




a) o excesso de arrecadação do exercício da apresentação da proposta orçamentária.




b) a anulação de despesa com pessoal e encargos sociais do projeto de lei orçamentária.




c) o superávit financeiro do exercício anterior à proposta orçamentária.




d) o superávit corrente do exercício de apresentação da proposta orçamentária.




e) a anulação de despesas com material de consumo do projeto de lei orçamentária.




Comentário: As emendas ao PLOA somente podem ser aprovadas caso indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre dotações para pessoal e encargos sociais. Desse modo, a única fonte é a anulação do gasto com material de consumo, tendo em vista a proibição expressa no § 3º, II do Art. 166 da CF/88. Resposta: “E”.
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